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Indicação nº 272/2020

Exma. Srª.
Ana Maria Ferreira Proença
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Nesta.


Senhora Presidente,

O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa. enviar ofício ao Executivo sugerindo que seja encaminhado a esta Casa Legislativa, em caráter de urgência, considerando a situação de pandemia em virtude da possibilidade de proliferação do Coronavírus (COVID – 19), um Projeto de Lei que autorize o pagamento, a título de transferência de renda, às pessoas que prestam serviço pelo Programa Frente de Trabalho. 
O valor a ser repassado deve ser o mesmo equivalente à prestação do serviço, devendo perdurar durante o período da pandemia. O Projeto deverá utilizar como referência os critérios adotados pela lei que cria o referido Programa, bem como demais legislações federais que tratam do Programa Bolsa Família. 


Ponte Nova, 14 de abril de 2020.


Hermano Luís dos Santos
Vereador - PT
Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 | Chácara Vasconcelos | Ponte Nova | MG | CEP: 35430-037 
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